
 
 

 
INDICAÇÃO Nº. 247/2025 

 
Proponentes: Vereador Hilário Oliveira Neto 
                        Vereador Cezar Tadeu Ronchi Junior 
 
Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
             Prefeito de Marechal Floriano-ES 
                       
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 

 
SOLICITAMOS, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, QUE SEJA ESTUDADA A VIABILIDADE DE O PODER 

EXECUTIVO ASSUMIR A GESTÃO E REABRIR O CIAM – CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO 

À MULHER, CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA DESSE EQUIPAMENTO PÚBLICO PARA O 

ACOLHIMENTO E A PROTEÇÃO DAS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Centro Integrado de Atendimento à Mulher é um equipamento público de grande 
importância social, que funcionava sob responsabilidade da Câmara Municipal, oferecendo 
atendimento, acolhimento e orientação a mulheres em situação de vulnerabilidade. 
 
A reabertura do CIAM fortalecerá as políticas públicas voltadas à proteção e valorização da 
mulher no Município. 

Ao assumir a gestão do centro, o Poder Executivo reafirma seu compromisso com a 
promoção da igualdade de gênero, o combate à violência contra a mulher e a garantia de 
um espaço seguro e de apoio às mulheres que mais precisam. 

 
 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2025. 
 
 

 
Hilário Oliveira Neto                                                   Cezar Tadeu Ronchi Junior 
           Vereador                                                                          Vereador 
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